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PCLEG nº 529.05.2021 

 

Santo André, 26 de maio de 2021. 

 

Requerimento do Vereador Ricardo Alvarez 

 

Senhor Presidente, 

 

Em atenção ao ofício abaixo, cumpre-nos relatar a Vossa Excelência o que segue: 

 

Ofício nº 1142/2021 – G.P. – Proc. 1158/2021, protocolado sob o nº 4274/2021, onde solicita informações 

referentes à regulamentação da Lei 9.972 de 17 de julho de 2017, esclarecemos: 

 

 De acordo com a Secretaria de Saúde, a Portaria GM/MS nº 1067 de 04 de julho de 2005 do Ministério 

da Saúde que instituiu a Política Nacional de Atenção Obstétrica e Neonatal, foi declarada insubsistente 

pelo MS no termos da Portaria GM/MS nº 2442 de 09 de dezembro de 2005, conforme publicação do 

Diário Oficial da União de 12 de dezembro de 2005. 

 

A Secretaria informa ainda que o Hospital da Mulher está habilitado como Hospital Amigo da Criança 

junto ao Ministério da Saúde desde 2011, conforme Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde - 

CNES, e é monitorado anualmente. 

 

Para a obtenção da referida habilitação, entre várias exigências está o cumprimento obrigatório do 

critério global Cuidado Amigo da Mulher - CAM, cujas práticas estão contidas nas normas e rotinas do 

Hospital, as quais são rotineiramente transmitidas a toda equipe de cuidados de saúde. Assim, em 

atenção ao CAM, todas as informações à gestante e a parturiente, sobre a Política Nacional de Atenção 

Obstétrica e Neonatal, são prestadas de forma rotineira nas diversas oportunidades de seu 

atendimento, quer seja individual ou em grupo, sendo o folheto anexo, um dos materiais utilizados em 

complementação às demais orientações. 

 

Importante destacar que o Hospital da Mulher tem como filosofia a busca incessante por um 

atendimento mais humanizado e neste sentido adota ações educativas contínuas e articuladas com a 

Atenção Básica visando estímulo das “Boas Práticas de Atenção ao Parto e ao Nascimento” conforme 

previsão da Portaria MS nº 1.153, de 22 de maio de 2014. 

 

Com apreço, subscrevemo-nos. 

 

Atenciosamente, 

 

 

PAULO SERRA 

Prefeito  

 

 

Excelentíssimo Senhor 

PEDRO LUIZ MATTOS CANHASSI BOTARO 

Presidente da 

CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANDRÉ 
DCSS 
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